PARECER FAVORÁVEL DO RELATOR ESPECIAL AO PROJETO DE LEI Nº 004/2026. 

Em análise à propositura, apresentada pelo Poder Executivo nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifesta:

1) DO OBJETO:

O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 808, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 ALTERADA PELA LEI Nº 1087/2025, PARA FIXAR EM R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) MENSAIS O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PAGOS AOS SERVIDORES MUNICIPAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

2) DO RELATÓRIO:

O Nobre Vereador Mauro Sérgio de Oliveira, Relator especial designado pelo Presidente desta Casa de Leis, apresenta à seguinte conclusão:

a) da legalidade: Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra-se livre de vícios, pois é de competência privativa do Poder Executivo, as proposituras que versem sobre fixação da remuneração de seus servidores, bem como de quaisquer benefícios, conforme dispõe o artigo 37 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o artigo 61 da Constituição Federal. 
 Além disso, encontra-se presente nos autos o impacto orçamentário, cumprindo determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 16 e 17. Desta forma, não havendo nenhum prejuízo ao processo legislativo, o meu parecer é favorável à propositura, em termos de legalidade, já que se encontra totalmente revestida de licitude.
b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna pois concede um benefício aos servidores municipais, valorizando-os. 
3) DECISÃO DO RELATOR ESPECIAL:
Em análise ao Projeto apresentado, EXARO PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 004/2026, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.
		
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 12 de fevereiro de 2026.
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